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PROCURADORIA JURÍDICA
PROCESSO N' 001 I 300005419 t2018-1 7
CONTRATO N" lå 120t8¿1

CONTRATO QUE ENTRE Sr FAZEM O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL - DER/DF E NET\ryORLI)
PROVEDOR E SERVIçOS DE INTERNET LTDA - EPp,
OBJETTVANDO A PRESTAÇÃO Dtr SERVrçOS DE
TELECOMTJNTCAÇÕES PARA PROVER SERVIçO DE
ACESSO DEDICADO À INTERNET, NA FORMA
ABAIXO.

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAIVI Bloco *C', Ediflcio Sede do DER/DF
- BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o no 00.070.532/0001-03, doravante denominado
DER/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Eng'MÁRCIO BUZAR, e pelo
Coordenador de Tecnologia da Informação, JOSÉ GERALDO DE MELO, assistidos pelo
Chefe da Procuradoria Jurídica, Advogado JIJLIO CESAR MOTA, e NET WORLI)
PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA - EPP, com endereço no SCS Quadra 08

- Ed; Venâncio 2000 - Ent. B-50 - Salas 7251731- Brasília - Distrito Federal, inscrita no
CNPJ sob o no 00.545.48210001-65, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada seu Procurador, MARCOS ANDRÉ FIGUEIREDO CHAVES, RG n" 934.277
SSP/DF e CPF n" 462.430.541-87, conforme poderes apresentados e arquivados, resolvem
firmar o presente contrato sob a regência da Lei n.' 8.666 de 2l de junho de 1993, mediante
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃo

O presente instrumento tem por fundamento legal o Edital
de Pregão Eletrônico n" 33/2018-DMASE/SUAFIN, devidamente homologado pelo Diretor
Geral, SE'I9109585.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de
empresa contratação de empresa especializada na prestação de seruiços de telecomunicações
para prover serviço de acesso dedicado à Internet, conforme condições e especificações do
Edital de Pregão Eletrônico n" 033/2018-DMASE/SUAFIN, que passa a integrar o presente
Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FoRMA E REGIME DE ExEcUÇÃo

O Contrato será
disposto nos artigos 6o e 15o da Lei n. 8.6666/93.

executado de forma indireta,
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CLÁUSULA QUARTA . DAs ESPECIFICAÇÕES

Na execução dos seniços, objeto do presente Contrato,
deverâo ser observadas as especificações constantes do Editat e seus anexos, e as Normas
Técnicas vigentes no DER/DF, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA. DAs oBRIGAÇÕEs

5.1 - Constitui obrigaçâo da Contratada:
a) manter durante toda a execuçflo do contrato, em

compatibilidade com as obrÍgações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital;

b) responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais
e/ou materiais, causados por seus técnicos e acidentes causados por terceiros, bem como pelo
pagamento de saláriosr encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais,
decorrentes da prestação dos serviços;

c) responsabilizar-se pelas eventuais despesas para a
execução do seniço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações
constantes dos Anexos do Edital;

d) cumprir as obrigações contidas no Termo de Referencia
constante do Anexo do Edital.
5.2 - Constitui obrigações do DER/DF:

a) Emitir Nota de Empenho em favor da contratada;
b) Efetuar pagamento após a apresentação da fatura

correspondente, devidamente acompanhad¡ da documentação fiscal correspondente, no
valor acordado em contrato específico;

c) Acompanhar a execução do contrato medi¡nte a
fiscalização por executor do contrato especialmente designado;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada
sobre as irregularidades relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos obsenados;

e) Notificar, por escrito e com antecedência sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR ANUAL

O valor estimativo total do presente Contrato é de
R$ 69.037193 (sessenta e nove mil, trinta e sete reais e noventa e três centavos), procedentes
do Orçamento do DER/DF para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual.

Orçamentária:

cLÁusuLA sÉTrMA - DA DorAÇÃo

A despesa correrá à conta da

I - Unidade Orçamentária: 26.205;
II de Trabalho: 26.122.6001.2557

seguinte Dotação
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Gestão da Informação e dos Sistemas de TI;
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III - Natureza dla Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de
Terceiros;

IV - tr'onte de Recursos: 100 e237.
7-1' Os empenhos foram emitidos no valor de R$ 20.711,38
(vinte mil, setecentos e onze reais e trinta e oito centavos); NE no 889/2018; e de R$ 48.326,54
(quarenta e oito mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro reais), NE no 891/2018,
na modalidade estimativo.

CLÁUSULA OITAVA - VALOR MENSAL

O valor mensal do contrato será de R$ 5.753116 (cinco mil,
setecentos e cinquenta e três re¡is e dezesseis centavos).

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA

A garantia de 2o/o (dois por cento) do valor deste Contrato,
ora efetivada conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao linal do contrato
restituída em até 30 (trinta) dias, após requerida ao Diretor Geral do DER/DF.
9.1 - Não serão devolvidos a garantia inicial, respectivos reforços
e multas, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do PAGAMENTo

10.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria
Conjunta PGFN/RFB no 3, de 2.5.2007), obsenado o disposto no art.4o do Decreto no 6.106,
de 30.4.2007;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.'8.036/90);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, expedida
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, em plena validade;

IV - a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta,
também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão de Regularidade
com a Fazenda do Distrito Federal);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida Tribunal

;1 4

9,ì,;

Trabalho, nos termos da Lei 12.44012011, em plena validade.
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10.2. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma fisico financeiro constante do
anexo I. documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for
o caso).

10.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
procedimento:

I - Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

10.5. Para ¡s empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores
iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao
Banco de Brasflia S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e

agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o l)ecreto n.o 32.767 de l7l02l20ll,
publicado no DODF n" 35, pá8.3, de l8l02l20ll.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊ,NCIA CONTRATUAL

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57 da Lei 8666/93, a
critério do DER/DF e concordância prévia da CONTRATADA, por até 60 (sessenta) meses,
desde que não haja denúncia de quaisquer das partes e, terá o seu extrato publicado na
Imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser
processada mediante celebração de Termo Aditivo, com amparo nos artigos 60 e 65 da Lei n.
8.666l93,vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DO DER/DF

O DER/I)F responderá pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem ¡ terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução parcial ou total da execução
estani sujeita, sem prejulzo

d6
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serviços, de qualquer outra
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responsabilidade civil e criminal, no que couber, garontida prévia defesa, às penalidades
previstas no Artigo 87, Incisos I a IV da Lei n" 8.666 de2l de junho de 1993.
l4.l - No c¡so de multas, observar-se-á o disposto nos Artigos 86,
87 e 88 da Lei n'8.666/1993 e no artigo 7" dt Lei no 10.52012002.
14.2 - Se a multa aplicad¡ for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responder¡i a Contratada pela sua diferençâ, que poderá ser
descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente.

CLÁ,USULA DúCIMA QUINTA - DA DISsoLUÇAo

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo,
bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - DA RESCISÃo

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejulzo das penalidades
previstas na Cláusula Décima Quarta, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos
Incisos I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.o 8.666, de2l de junho de 1993.

16.l - Na hipótese da rescisão prevista no Artigo 79, Inciso I, fica
o DER/DF ¡utorizado a adotar as providênci¡s elencadas no Artigo 80, da Lei de regência

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DoS RECURSoS ADMINISTRATIvoS

Dos atos do DER/DF, decorentes do presente ajuste,
caberá recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - Dos DÉBIToS PARA CoM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes
ou não do ajuste, serão cobrados na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisâo unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DO EXECUTOR

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de
Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenharri as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

cLÁUSULA vIGÉsIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à
Oficial, até o quinto dia útil do

\
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resumida do instrumento pelo DER/DF, na
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seguinte ro de sür assinrtura, par ocorrer no pre,zo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procur¡doria JurÍdica do DEWDF.

CLÁ.USULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DO FORO

Para ag questões dccorrentes dcste contrato fica eleito o
X'oro da Capital da República.

E, por egt¡rem assim justas e de ¡cordo, para a firmeza e

v¡lidade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente, güe lido e achado confome, é
assinado pelas partes.

Brasflia, ú de julho de 2018.

5Pelo DER/DX':

Pela CTINF:

Pela CONTRATADA:

,#.
de

Dirator
RG:

p\úl/
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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
S.A.|.N. Bloco C Ed. SedecNPJ 00.070.532/0001 -03 CEP: 70 620-000

NUMERO DA GUIA

236t2018
DATA

06/,07t2018
VATOR

R$ 1.380,75

NET WORLD PROVEDOR E SERVI DE INTERNET LTDA. EPP
FINATIOAOË DO RECOLHIMENTO

Caução destinada à garantia inicial do contrato
no _, objetivando a prestação de serviços

de telecomunicações para prover serviço de
acesso dedicado à lnternet.

CNPJ: 00.545.482/0001-65
Processo: 001 I 30000541912018-17

FORMA DE RECEBIMENTO

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia n" 07-
077 5-0212869, proposta 2 1 23903.

JMalucelli Seguradora

Garantia de 2o/o

Fim da vigência em 0510712Q19

VALOR TOTAT RECEBIDOI R$ 1.380,75

EMITENTE DATA DO RECEBIMENfO

06107t2018

VIA DO PROCESSO

Q¡u[a Cistinafrtom Si[w

Iir r:. fl¡ A:r'lCacles Rotlcviarias

Mat.: 224 021'1 DER/DF

i l¡ v ¡lril Araújo Vcras
Ti:c ,.i,1 /rtividades Rodovi¡âlb

Mat: no 941824
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FUNDAçAo HEMocENTRo DE BRASILIA

A( oRDo DE coopERACAo TÉ.(.NtcA N. 02l2oil1
corrr¿r¡¡rrc; turunaçÀo HEMocENTRo DE Rn¡sfllt _ cñpJ'¡t¡,.1¿.1.¡sz¡ooot-or
Conu¡r¡do: B^NCO DE Hti\Sft_tA S/A . BnB. CÎ.{pJA{F sob o n.'00.000-!0t/o0ot_00-
Ob.¡CHr: ('oopcraç:io ¿ prcst¡e¡o tlc rçrriç<'s dc ¿bc¡tu¡¡ d( c{[l¡s crpctilic¿s tlcstin¡l¡r ¡
abrigar rrcurrr¡rs. bcm con¡o 

'iabiliz¡r 
o ¡ccr¡o da FHB aos.r¡hlor. c\úulos c n¡o'imcnr¡çio

tl¡s r(ctrrs¡rs d¡r rcli'ritl¡s conLr\. Prorci\. ¡" or.l.0t¡0..ri.rl{[7. Vigtncir: ú{) uuscs. rro¡t¡r d¡ ¡rsir¡¡¡ur¡- Asru¡n cn¡ ll¡ dc abr¡l tlc 20lti: Conlr¡turc: Nlìr¡¡m Drisv (.¡lnr¡rn
Scaggiur, Dirctora-llcsidrtrtc: c pclô ('on¡raladr: Nilb¡n tlc Mclo Júnio¡.

SEGTINDO'TERMO ADITIVO AO CON'TRATO Nô 22i2OI7
conuðr¡rilç: rLND^çÀo ttEt\locENTRo DE BR^sit-tA - cNpJ 86.?41..t5?/0o0t-0t.
conr¡a¡¡da: BloMtiTRlx l)tA(iNósTlc^ LTDA. cïp, n oó.t45.97tt(¡ml-39. objcro:
Ac¡t¡cimo dc 

.2011 
¡cilcr 

-parû 
o ilcn 07 c I ?5 lcslcs parð os ttcn-\ llll c Oe, concspondåirtolo pcrccntuol .¡c 4.6fi% do ralor global do coilr¿lo oririn&io. proicsso n"

0ú3.000-328/2017. V¡lor roral: R$ 3r'?.t0S.2S. 
^Ju¡tc 

orißin¡t pubäculo cm O1il2t2ll7-
,A*in¡u cn¡ 27-rlc junho ¡lc 20llt; Co¡¡rst¿nlc: Mirianr Diisy Calnun Scaggion, tlirctorr_
Prcsirlcntc: c pcla Conrrurada: Juliu¿ C¡isrin¡ C¿mpo¡s Wunicrl¡ch.

p9¡¡11a -J3!0,19. Númcro dr Nora rlc Enr¡rnlro: 20lttNEO065ô. Dota rlc A$inatu¡a:
M/07/201& ¡cl¡ Contruta¡rc: !,t¡rcclo Coilrcirds dc Almcid¡ OóuiuJo. Uu¡z Cu¡turo icAndradc. Pcla Corrrata¡!¡: Cl¡udiuu Mcr¡czcs Folhu- Gc"ìoi,to_iónùì,ro, ñoin"uao-pãi
mcio dc ltriril{¡o dc Scniço cniridu pcla prcsidtncia ¿o N¡gfR-ô-DF.''-

Proccsso:0O97-0000f?/201fi. ('ontratnntc: METRO-DF. Corr¡r¡d!: Ol S.^. (t¡pJ:
?rr 515 76J,000 | .{ L ,Esptcrc: . 

Corr aro .N' o I l{.20 t 8. oU¡cro: riciiif;o ¡i .cii:¡i. ì.' ri:lclonril lr\ü.c.{nut[d¡ {STF( ) n.r modrlrJ¡lc dc klrgu'tlstiircra ri¡c¡rn¡l ll l)ñl c In-tcr¡¡rror.rl ll l)lt ¡r.rrr h*rçrìc. Intcr¡[hilrü,. ( inrcntücto;t¡¡\ rútgrrr¡d¡s jr,rodo. o. tclclonc.
Irros.(r¿rDdr\ c linh¡r rlircr¡rl. rlo-IVETRO-I)lj. pclo frcriodo ¡li ll frlozcl rnc\È\, ¡ lìnr dc¡lcrldcr aì nc(c\\¡dáJcs ¡l¡t MFTlllÈDF'._Colfomrc spcrrlicaçòc. técnrrar c qururtrUr..
rlcfi¡idos mlc l:rlil¡l c rcus d[cro\. Nl(xl¿lid{dc ,.t.: trcliçå": p¡iri¡i clcr,i¡rico. V¡l;rMc¡vl lirtim¡do: R$ l.?t(l.lt¡. \¡¿hrr(ilob¿l: RS 2t.179,10. Vigôncra: ilc lZ nc.c", oconiii
rl¡ ¡'rinarur¡ Dorrçio ()rçarncnr.fui¡: l onrc lf0. N¿¡u¡cz¿ rlc Uïinir.L ¡¡..r0.-¡,r. pru!,aniu jc
Trübdlho 2ó.122.ó0t0.ilJt?.óß7. Nuncro d¿ Nou dc Emnc;hb::oi¡lNEtloo¡o-Dar¡ ¿c
Accin¡rura: 29/06/20ilt. Pcl! con¡rat¿ntc: tø¡rccto Cãnr¡cilri ¿" Ãiir¡rti Oom¿ì,'Luìz
Gustavo dc And¡¡¡lc. Pcl¿ Cont¡¡t¡¡la: Jcan Silva, lv¡nildc kos ncicn¡- Ccsto, ¿o Con-

[ilr",¡â,..fft0idfifi16:Til: " 
:c nonrodo por rrìcio dc tnuruçào ac Sc,viçõ cniitiiu pclu

Prgcc-sso: 0097-00089ó/2015. Contratônlc: ITIETRGDF. Conrnß¡lô: KPMC AUDÍTORES
TNDEPENDENTES. CNPJ: 57.755.2t?/mt2-Et. Es¡rcic: Scgundo lcmro Aditivo ao ión_traro N" 02E/?017. Objcro: Pronogaçåo, dc courum ¡cordoldos nroói dc cxccu.ào,jo
conlrato, com lúlcro no an¡ßo 57, \ 1", tnctso Vl, rla Lci n" ti.ó66/þ1. D¿tr dc Asriil¡ruro:
MtoTtzolF. Pcla Con¡r¡rmrc-: !*tuicio conr¡cia_sjc ilr.lji óà"r"d", dtüõpom;¡ti;î;
Mclo Filho. Pcla Conr¡at¡d¡: Rodrigo Fcnctra Silv¡. Gcrtor do t:o¡tinrc Colni..¡io bcsioiu
¡lcsrgn¡de por ht¡truçåo dc Scoiço r.la prcsidóncia do Mc¡rô,DF.

DEPARTAÍ{EI'ITO DE ESTRADAS DE RODAcEit
DO OISTRITO FEDERAI-

CONTRATO DE FìMPRIITAD^ POR PRECO I.JNITÁRIO N" I.]/2OIII
fRocESSO: 0Ol I 3-000| I I 8,t/2018-l I _ pARTES: O¡Þ¡nr¡ueñrô óE ESTRAD^S ÞE
!qDA(ìF.M DO DISTR|TO FEDERAL c Ril ENGENHARIA LrDA.: rU¡lóÁvenÍõ
LEGAL: O prcrcrrc instrunrcnlo tcn por fundmcnlo lcg¡l o øceãò cicrnôn¡co n" O¡ji:ojt_
Ir.lYAql^u4il (sEt 7tt4 il 1?),'dcvidmirrrã ¡,"üórri,ijõ" p"ió-'d'lrcror goat, SEt9t15995.. OBJF:TO : Conrrirui objcro do prcrcntc cfrrrrto o-rcnruiclanrcnro dc ¡nisfúcnc¡¡
com rcd( dr cncrgiå clúlric¡ rJa CliB Dilribuiçåo S¡r¡1, rcrlcs ¡ú¡c¿ c suhrcrlnc¡ rlc 15 kV
(Pontc rlo-tlr¡ühc[o-.L¿ßo Nodc), no ¡adr,io rlc c{rutur¡ convcnciorul cm norrcs.lc 14
mclflt$ ! lrm dc vr¿lÌltar r conrtruç¡o do novo ¿ccsso å Pontc do B¡adrcno u imnl¡nuc¡o
do lrcvo dc Tr¡¡gcm Nonc. . VAI OR: O valor rual do prcscntc contrdtõé dc RS ?12.940:00
(Scrrccntos c c¡nqucil¿ c rlois mil c novçccntos c quaicnrr ß¡is). - \'|OÊNCIÁ: l2rDozcl
mc¡cs. .. I)ATA DA ÂSSINATURA:_¿51qq?0-!l!, j ASSÍNANI.ES; pcto DER/DF:'Eng.¡
MARCIO BTJZAR; Pclð Conrðlld¡: REctS HONORTO

.. FRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON'TRATO N" 4III20I7
PROçESSO: oil1.016.3ó4/20t7 - pARTES: ÞE|TARTAMENiO DE EffRÂDÂs DE RO-p4r6EV DO D|STR|TO FEDEttAt_ c JJpp CoNSTRUTOR\ LTDÀ -FUND^MENT¿)

hi.c.'ïi 3d,'Éì'.ilì":ìl'#å"åli.Hülîî"THl:,T'"JiT,ii""åffii,13u,"*Jl"l,i*=
O v¡lo¡ cuntnru¡l paruri dc Rt 60?.400,61 (S'ciranro¡ c rr. ,¡i qõiùocortos rcais c
ssscnra c um cclr{vos) para R$ 579.141,63 (eu¡rhcntos c Scrcnu i norc mjl srro c
guj!_clla q um rcars c s${mla dc trar pcnlavos). DATA DA ASSINATURA: 05/07/2018.
ASSINANTES: pcto DER/DF: Fhg.',MÁRCto ¡iuz¡n: c f¡s" oÈnllDO ¡¡CtNTo DASll.vÂ FtLHo. Pct¿ (bnr¡u¡¡¡tu JõctRES MActEL piliÈs. - -- '-*

EX'TRATO DO TERMO AO CONTRÂTO N' I4|2OIII
PROCESSO: O0l 13.00005419/201¡l-l? - PÂRTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DERol?ÀGEM Do DtsrRtro FEDERT-k NqrwoRLD piovÈnõfr-srdi;icöil ñË
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